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cujo campo melhor se enquadrava a Comissão do L i t o r a l — apenas i n i c i a v a seu 
processo de implantação, com apenas u m ano de existência. 

A experiência conseguida, posteriormente, no Setor Soc ia l do G o v e r n o 
do Estado — e, por outro lado, a efetivação de outras medidas relacíonalizadoras, 
n a Administração e nos programas estaduais, como a criação d a SÜDELPA, que 
Import no caso — evidenc ia r ia para le l i smos no a tendimento socia l . 

A m e d i d a ora proposta visa, é b o m de notar , não à supressão de 
a tendimento as comunidades de nosso l i t o r a l , m a s à racionalização dos recursos 
mobi l izados p a r a esse mister , imp l i cando e m üma evidente economia a d m i n i s t r a t i 
va , na es t rutura de pessoal e üe recursos. A o lado de se sal ientar , pa ra a S U D E L P A , 
seu papel pecul iar , procurou-se in tegrar a ação reg iona l da Secre tar ia d a P r o m o 
ção Soc ia l . 

Nessa Pas ta , a Coordenador ia do Desenvolv imento Soc i a l executa seus 
programas sob a fo rma d a ação ind i re ta , através das Divisões Regiona is de P r o 
moção Soc ia l . Is to se faz pelo es t imulo e assistência técnica e f inance i ra as i n i c i a t i 
vas locais e regionais, públicas e part iculares , vol tados p a r a a assistência soc ia l 
e, especialmente, p a r a o desenvolvimento comunitário. 

O s t raba lhos de assistência odontológica que a Comissão do L i t o r a l 
vem prestando às populações litorâneas, e do V a l e do R i b e i r a , não deverão sofrer 
solução de cont inuidade. Através de seus órgãos próprios, a Secre tar ia d a Promoção 
Soc ia l poderá man te r seu estímulo, pe la mobilização dos recursos locais, aos quais 
prestará a assistência devida. 

Nes ta oportunidade, apresento a Vossa Excelência os protestos de a l t a 
es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

„ . - D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 
Dispõe sobrefranrferência de Aparelho de Raio X à Secretaria da Promoção Social 
nir à ^ 2 ? ? R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais 

Decreta: 
_ • o . a r t i g o 1.» — P i c a autor izada a transferência da apare lhagem existente 
no berviço de Proteção e Previdência, do Degran , d a Secre ta r ia da Segurança 
P u b l i c a constante de u m apare lho R a i o X , P h i l i p s PH-105 — 100 m A — 100 K W A , 
c o m Es t a t i va e D i a f r a g m a de Penda , M e s a de E x a m e Telepleoscópio m a n u a l s e m 
Senografo com E c r a m Floroscópio, com a m p o l a de R a i o X e cúpula Es ta t ix Anôdo 
l i x o , pa ra ser ins ta lado e usado pelo Cen t ro de A c o l h i m e n t o e Reabilitação dos 
Necessitados ( C A R N ) , da Coordenador ia dos Estabelecimentos Socia is do Es tado , 
da Secre tar ia d a Promoção S o c i a l . 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 6 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário d a Segurança 

Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção S o c i a l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 
Aprova o Regimento Interno da Comissão Especial de Paridade 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 3. ' do ar t igo 33 
do Decreto- le i Complemen ta r n . 11, de 2 de março de 1970, a l terado pelo Decre to- le i 
Complementa r n . 13, de 25 de março de 1970. 

Decreta: 
A r t i g o 1.' — É aprovado o Reg imen to In te rno da Comissão Espec ia l de 

Par idade — C E P A R —, c r i a d a pelo ar t igo 33 do Decre to- le i Complemen ta r n . 11, 
de 2 de março de 1970, a l terado pelo Decre to - le i C o m p l e m e n t a r n . 13, de 25 de 
março de 1970, que c o m éste b a i x a . 

A r t i g o 2. ' — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 6 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

R E G I M E N T O I N T E R N O D A COMISSÃO E S P E C I A L D E P A R I D A D E — C E P A R 
A r t i g o 1.' — A Comissão Espec ia l de Pa r idade ( C E P A R ) , c r i a d a pelo 

ar t igo 33 do Dec re to - l e i Complemen ta r n . 11, de 2 de março de 1970, c o m a 
redação dada pelo Decre to - le i Complemen ta r n. 13, de 25 de março de 1970, 
exercerá suas atribuições nos termos do presente Regimento In t e rno . 

A r t i g o 2.» — Compete à C E P A R : 
I — f i x a r critérios gerais e no rmas de aplicação da L e i da Pa r idade ; 
I I — or ien tar os enquadramentos dos casos especiais; 
III — estudar e op inar sobre as dúvidas de interpretação d a L e i da 

Par idade ; . 
IV — sugerir meios e ins t rumentos p a r a aperfeiçoamento e i m p l a n t a 

ção def in i t iva do s is tema da par idade ; 
V — examina r os recursos e consultas relat ivos ao enquadramento, 

Oferecendo informações e pareceres e lucidat ivos ; 
V I — estudar e propor soluções em todas as hipóteses de aplicação 

da L e i da Par idade , que lhe se jam submetidas; 
V I I — di r ig i r - se d i re tamente a qualquer órgão público do Es tado , 

paia obter esclarecimentos sobre matéria sob seu exame . 
A r t i g o 3.» — A C E P A R será composta de: 
I — Colegiado 
II — Secre tar ia . 
j 1 » _ O Colegiado compreende o Presidente e seis membros, estes 

representantes de cada u m dos Poderes do Estado, e m proporção i g u a l . 
§ 2 " — A-ém dot membros efetivos, haverá dois suplentes, também 

representantes 'de >-ada Poder , os quais substituirão os membros elet ivos e m 
todos os seus impedimentos . -c^ri^t* 

Artiiço 4.° — O Secretário do T r a b a l h o e Administração e o Pres idente 
da C E P A R , cabendo-lhe a pi» vidência do Coleg iado . 

A r t i g o E-.° — A decre tar ia terá u m Secretário e tantos auxi l iares 
quantos necessários abs seus ferviços. 

A r t i g o 6.° — Compete ao Colegiado: 
I) exercer as atribuições d a C E P A R ; 
I I ) dc-;idir, pelo ^oto da m a i o r i a dos seus membros, as questões sub

metidas a seu exame pelos órgãos da Administração Pública estadual ou pelo 
Pres idente . 

A r t i g o 7.° - I n . umbe ao Presidente d a C E P A R : 
I) repr3sen'á-la c fa lar em seu nome; 
I I ) proíèrü voto de desempate nas decisões do Colegiado; 
I I I ) escoJliei o Vce -P re s iden t e da C E P A R ; 
I V ) aprovar as n< r m a s e critérios gerais propostos pelo Colegiado e 

fazê-los publ icar , se não d ^ F i a n d a r e m decisão superior; 
V ) estabelecer eatério de distribuição d a matéria submet ida à C E P A R , 

pelos seus membros ; 
V I ) f i xa r as d.i ias e horários das reuniões ordinárias e convocar as 

extraordinárias; 
V I I ) de te rminar inclusão o u exclusão de qualquer assunto n a p a u t a 

das sessões; 
V I I I » decidi r as questões de o rdem; 
I X ) redis t r ibui r processos entre os membros e autor izar diligências; 
X ) propor ou sol ic i tar substituição de membros efetivos ou suplentes, 

em caso de necessidade; 
X I ) decidi r , como diretor , as questões admin i s t r a t ivas da C E P A R ; 
X I I ) designar o Secretário e eventuais auxi l ia res ou assessores d a 

C E P A R ; 
XI I I> delegar as atribuições aqui f ixadas, quando não exclusivas. 
Parágrafo ''(nico — A o Vice-pres idente compete substi tuir , o P r e s i 

dente e m seus impedimentos e desempenhar as funções oeu por éste lhe forem 
cometidas especialmente no r,ue se refere à direção admin i s t r a t i va , da C E P A R . 

A r t i g o 8.° — Aó.5 r rambros do Colegiado compete: 
I) comparecer às sessões ou, não podendo fazê-lo, so l ic i ta r a u m dos 

dois suplentes de sua bancara que o subst i tua, comunicando o fato à Secre ta r ia ; 
I I) estudar e re ia tar a matéria que lhe fôr distribuída, so l ic i tando d i 

l igencias ou providências in;.'.?pensáveis à elucidação das dúvidas, através d a P r e 
sidência; 

I I I ) sugerir m e d r a s re lacionadas com a comoeténeia da C E P A R : 
I V ) pedir vista d< processos e profer i r voto em separado, se em de

sacordo com o re la te i ; 
V ) aux i l i a r os d ;ma i s membros do Colegiado n a obtenção de dados e 

esclarecimentos «elaíivos à ares ao Poder que represente. 
A r t i g o 9.° — À Secretaria incumbe; 
I) a execução dp todas as tarefas admin i s t ra t ivas e de ro t ina que lhe 

forem de te rminaras pelt. Presidente; 
I I) recebei' c a u t o ) os expedientes endereçados à C E P A R ; 
I I I ) d^t r fbui r . c m f o r m critérios fixados pelo Presidente, os processos 

entrados, entre os membros cc Colegiado; 
I V ) mante r fichário dos papéis entrados e de sua . movimentação i n 

terna, bem como .súmula da.s decisões do Plenário e respectivos despachos de f in i 
tivos das autoridades superie es. 

A r t i g o 10 — A o Secretário incumbe : 
I) secretar iar as s-estões do Colegiado; 
II) executar as tarefas de que fôr incumbido pelo Presidente ou pelo 

Plenário; 
I I I — responsabi l izar-se pelos t rabalhos adminis t ra t ivos da C E P A R , 

supervis ionando os serviços dos eventuais auxi l ia res da Secre ta r ia ; 
I V — prestar assistência a d m i n i s t r a t i v a aos membros do Colegiado; 
V — i nd ica r , em cada papel recebido e que deva ser submet ido ao 

Plenário, a existência dé matéria análoga e sua decisão, se houver. 
A r t i g o 11 — A C E P A R reunir-se-ã ord inar iamente duas vezes por 

semana e ex t raord inar iamente sempre que fôr convocada. 
A r t i g o 12 — A s deliberações somente serão tomadas presente a m a i o 

r i a absoluta dos membros da " C E P A R . 
A r t i g o 13 — Os pareceres aprovados e m plenário serão submetidos, 

pelo Secretário do T r a b a l h o e Administração, ao Governador do Estado, c o m 
proposta conc lus iva sobre a f o r m a de solução. 

Parágrafo Ünico — Quando se t r a ta r de questão re la t iva a servidor 
do Poder Leg i s l a t ivo ou do Judiciário, o parecer d a C E P A R indicará se houve 
divergência de u m ou de ambos os respectivos representantes e a solução ado
t ada n a área do Execut ivo , para encaminhamen to à autor idade competente, peio 
Gove rnador do Estado. 

A r t i g o 14 — Somente serão recebidos pe la Secre tar ia da C E P A R os 
expedientes, de qualquer natureza , encaminhados e devidamente in formados 
pelos respectivos Secretários de Es tado ou pelo Di re to r G e r a l da Assembléia 
L e g i s l a t i v a e Secretários dos T r ibuna i s . 

A r t i g o 15 — P o r solicitação de qualquer dos membros ou decisão do 
Presidente , poderão ser requisi tados informes o u esclarecimentos ao D e p a r t a m e n 
to de Administração de Pessoal do Es tado ou ao Conselho de Política S a l a r i a l . 

Parágrafo Ünico — Se necessário, o Presidente solicitará a presença 
de Técnicos dos órgãos a que se refere a este art igo, p a r a assessorar as reuniões, 
podendo estes oferecer informações escritas, que se juntarão ao respectivo p r o -
cesso. 

A r t i g o 16 — N e n h u m membro poderá reter, sem re la tar ou pedir r e 
distribuição, processos a seu cargo por mais de três sessões consecutivas, salvo se 
houver diligências ou providências indispensáveis à instrução ou prazo f ixado pelo 
Presidente . 

A r t i g o 17 — Até o l imi te de 9 (nove) reuniões mensais, sera paga .aos 
membros da C E P A R . seu Presidente e Secretário, por sessão a que comparecer, 
a gratificação a que se refere o § 8.°, do ar t igo 33 do Decre to - le i Complemen ta r n . 
11, de 2 de março de 1970, modi f icado pelo Decre to- le i Complemen ta r n . 13, de 
25 dé março de 1970. „ . , , 

A r t i g o 18 — E x t i n t a a Comissão Espec ia l de Par idade , seus arquivos 
serão transfer idos pa ra o D A P E , ao qua l incumbirá o estudo e encaminhamen to 
das questões residuais . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: JOSÉ HENRIQUE TURNER 

Palácio do Governo 

B o l e t i m n . 27Í70-CC 
Decretos de 6-4-1970 
Autor izando , nos termos dos artigos 65 e 

66. de L e i n . 10.261, de 28-10-1968, a p ror ro 
gação do afas tamento de d n a . L i n e i d e do 
Lago Sa lvador Mosca , professora secundária 
(Português), referência « I » , do I . E . E . «João 
Ramalho», e m São B e r n a r d o d o Campo , d a 
Secretar ia da Educação, para , c o m prejuízo 
de vencimentos mas sem o das demais v a n 
tagens de seu cargo, con t inua r à disposição 
do Governo do Estado de Pernambuco , a f i m 
de prestar serviços jun to à Univers idade F e 
deral de Pernambuco , até 31 de dezembro de 
1970. • 

Declarando cessados, a pa r t i r de 14 de 
fevereiro de 1970, os efeitos do decreto de 
30 de dezembro de 1969, publ icado no «Diá
rio Oficial» do d i a imediato, que au tor izou 0 
afastamento do s r . Modes to Romão M o n t e 
cino, R . G . n . 3.636.285, mecânico, referên
cia « X I V » , eretivo, do Quadro da Es t r ada de 
Ferro Sorocabana, j un to à C a s a C i v i l , ate 31 
de dezembro de 1970. 

C i v i s do Estado ( L e i n . 10.261, de 28 de ou 
tubro de 1968), à v i s t a do que f icou cons
tatado nos processos ns . 7.797jG9-SF e üa. 
261J70, a pena de demissão ao s r . D a v i d L a i -
g inhas , motor is ta , extranumerário mensal i s ta 
referência «22% da Secre tar ia da F a z e c a a , 
sem prejuízo dos reflexos, n o âmbito a d m i 
nis t ra t ivo, do que f icar apurado no procedi
mento c r i m i n a l not ic iado nos mesmos p r o -

. . . . cessos; 
A p l i c a n d o : . n o s termos dos art igos 636, i t e m I I I , e 
nos termos dos art igos 63, 256, I tem I e 643, inciso 5 e parágrafo l .o combinados coir> 

parágrafo l .o , e 260, inc iso I, todos do E s t a - 0 ar t igo 646, todos da "<"! 

membros efetivos, e os Béis. Car los M a c r u z 
e Theodomiro Car los Rodr igues da C u n h a , 
Assessores Técnico-Legislativos, referência 
CD -12 , como suplentes ;" . 

Despachos do Governador de 3-4-1970 
N o proc. G G 1.947-69 em que José S a l 

vador sol ic i ta reexame da questão de ingres
so dos ex-combatentes, através de concurso: 
" F a c e aos pareceres do D A P E e S A J , i n d e f i 
ro o pedido. 

Improcedem as alegações do requerente, 
visto que a dispensa outorgada pela C o n s t i 
tuição Fede ra l aos ex-combatentes de se - , - - C L . F . " , vigente 

tu to ^dos^FunWonários* Públicos C i v i s do E s - à época da infração, à v is ta do que ficou submeterem a concurso para o ingresso nos 
tadò ( L e i n 10 261 de 28 de outubro de apurado nos processos ns. 54.863-66-SE e quadros da Administração, não s igni f ica que 
1968) à v i s ta do que ' f i cou apurado nos p ro - GG. -2 .558-69 . a pena de suspensão por 8 - • - • 
rrXnnt ns 77 632'67-SF e GG.661 |70 , a pena dias, a D n a . M i r t h e s J u l i a n o R ibe i ro Profes-
cessos, n a . ii . o«, _ , _ _ g ô r a p r i m á r i a r e l e r ê n c i a "16", da Secre tarie Demissão, po r abandono do cargo, ao sr 
A n t o n i o d a S i l v a F re i r e Júnior, Servente-
Contínuo-Porteiro, referência «15», d a Secre
t a r i a da Fazenda , integrado no func iona l i s 
m o pe la L e i n . 10.118, de 20 de m a i o de 
1968; 

nos termos dos art igos 63, 256, inc iso 1 
e parágrafo l .o , e 260, i t e m I, todos do E s t a 
tuto dos Funcionários Públicos C i v i s do E s 
tado ( L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 
1968), à v is ta do que f icou apurado nos p r o 
cessos ns . CPP. -46J69 (97.690|69-SE) e G G . 
758J70, a pena de demissão, po r abandono do 
cargo, a d n a . C e l i a Berbe r t G a r c i a , Profes
sora Primária, referência «16», d a Secre tar ia 
d a Educação, lo tada no G r u p o Escolar « P r o 
fessora J u v e n t i n a Patrícia SanfAna», da C a 
p i t a l ; 

nos termos dos art igos 256, inc iso V , e 
260, i t e m I . combinados com o ar t igo 324. t o 
dos do Es ta tu to dos Funcionários Públicos 

r i a da Educação, lo tada no G r u p o Esco la r 
"Marquês de São V i c e n t e " , em Santos. 

Decretos de 31-3-70 
Retificações 

Onde se lê : 
tt 

I I — Poder Leg i s l a t ivo : 
B e l . José Augusto Toledo, Assessor Técni-

co-Legis la t ivo , referência C D - 1 2 e Sr . Lúcio 
Bar re to , D i r e t o r da Divisão de Serviços L e 
gislat ivos, referência C D - 1 2 . como membros 
efetivos, e Os Béis. Car los M a c r u z e Theodo
m i r o Car los Rodr igues da C u n h a , Assessores 
Técnicos-Legislativos, referência C D - L 2 ; " , 

Le ia - se : 
tt 

I I — Poder Leg i s l a t ivo : 
B e l . José Augusto de Toledo ; Assessor 

Técnico-Legislativo, referência C D - 1 2 e S r . 
Lúcio da S i l v e i r a Bar re to , D i re to r — D e p a r -

não Se lhes deva aufer i r a capacidade pa ra o 
exercício dot cargos pretendidos. Não foi e 
nem poder ia ser este o objetivo dos d ispo
si t ivos const i tucionais , pois o exercício da 
função pública não pode ser entregue aos 
incapazes para aqueles encargos. 

O que a Constitutição confere aos ex-
combatentes é a sua exclusão .da disputa de 
cargos concursados. Não se Vaz:, deu. po
rém, o dire i to de não se submeterem à p rova 
de capacidade física ou in te lec tua l . 

A p rova de ta l capacidade pode ser a v a 
l i a d a em concurso público, não f icando, no 
entanto, o ex-combatente sujeito à l i s t a de 
classificação. A p u r a d a que seja sua capac i 
dade, hab i l i t ado no concurso, desde logo pode 
ser invest ido em cargo público. 

F i n a l m e n t e , o entendimento de que ser
v idor público não pode se valer da alínea 
" b " do ar t igo 197 da Constituição Fede ra l 
de 1969, está sufragado pela própria C a r t a 
no ar t igo 97, parágrafo 1 ,o quando menc iona 
a " p r i m e i r a i n v e s t i d u r a " Ora . quem já é 

tamento Nível II — referência C D - 1 2 , como servidor , inves t ido que está e m cargo ou 


